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José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000228/2025 

Moção de Aplausos aos Competidores de Judô em Juiz de Fora.

O esporte é uma das mais poderosas ferramentas de inclusão social, capaz de transformar
vidas de forma imediata e surpreendente.

Hoje, prestamos uma homenagem especial aos alunos que se destacaram no Judô,
reconhecendo o esforço, a disciplina e a dedicação de cada treino. Mais do que medalhas,
celebramos os valores aprendidos: respeito, perseverança e amor pelo esporte.

No Judô, não existem apenas vencedores e perdedores. Todos são vitoriosos desde o
momento em que abraçam a prática com comprometimento e aprendem a superar desafios,
respeitando os colegas e a si mesmos. Esses ensinamentos acompanham cada judoca para toda a
vida, fortalecendo corpo, mente e caráter.

Além dos benefícios físicos, como condicionamento, coordenação motora, equilíbrio e
flexibilidade, o Judô promove o convívio social, a empatia e o respeito às diferenças, formando
cidadãos melhores dentro e fora dos tatames.

É com alegria e orgulho que destacamos estes dedicados atletas e seus familiares, que
com empenho e carinho mantêm viva a tradição do Judô, inspirando toda a comunidade. Para
celebrar suas conquistas e incentivá-los a continuar trilhando este caminho de superação, esta Casa
concede Moção de Aplausos pelo destaque na prática do Judô.

. Desta forma, solicito a aprovação das seguintes moções pelo seu empenho e dedicação
ao Judô.

Atletas:

Lorrayne Celestino Gonçalves.                                                                                            
                            Por sua dedicação e disciplina, que refletem paixão pelo Judô e amor pelo
aprendizado.

Gustavo Fernandes Gonçalves
Por sua perseverança e coragem, enfrentando cada desafio com determinação e espírito

esportivo.

Antônio de Souza Oliveira
Por seu comprometimento e disciplina, servindo de exemplo aos colegas e à comunidade.

Karolayne Cristine de Almeida Assis
Por sua energia, dedicação e respeito dentro e fora do tatame, mostrando o verdadeiro

espírito do Judô.
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Arthur Lanzone de Castro Lara                                                                                            
                 Campeão Carioca e classificado para o Brasileiro, exemplo de disciplina e superação no
Judô.                                                                                                                                                        
                                                              

Pais e familiares que apoiam e incentivam:

Gilmar de Souza Gonçalves
Por seu apoio constante e incentivo, fortalecendo a caminhada de seu filho no Judô.

Alessandra Maria da Silva Pontes
Por seu amor e dedicação, sendo presença fundamental na trajetória esportiva do filho.

Eduardo Damas Pontes
Por acompanhar e motivar seu filho, tornando-se exemplo de suporte e inspiração familiar.

Palácio Barbosa Lima, 28 de agosto de 2025.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco - PSB
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